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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2023
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE ADOÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a instituição do Programa de Adoção de Campos de Futebol Amador e Equipamentos Esportivos pertencentes ao poder público municipal.

Parágrafo Único. O Programa previsto no caput deste artigo terá como finalidade estabelecer parcerias entre o Poder Público Municipal e a sociedade, para fins de implantação, reforma e manutenção de Campos de Futebol Amador e Equipamentos Esportivos. 

Art. 2º O Programa previsto no art. 1º desta lei poderá set concedido mediante acordo de cooperação entre Poder Público Municipal e Pessoas Jurídicas de Direito Privado. 

Parágrafo único. Para fins da presente lei, são entendidos como ações de manutenção, reforma e implantação, todas aquelas que visem manter a organização dos Campos de Futebol Amador e Equipamentos Esportivos. 

Art. 3º A Pessoa Jurídica de Direito Privado interessada em participar do referido programa, celebrará termo de cooperação junto ao Poder Público Municipal, onde no referido termo deverá constar: 

I - prazo de duração do termo de colaboração; 

II - ações a serem desenvolvidas.

Parágrafo único. O prazo previsto no Inciso I deste artigo poderá ser prorrogado por idêntico prazo, mediante acordo entre o Poder Público Municipal e Pessoas Jurídicas de Direito Privado. 

Art. 4º A cooperação poderá ser rompida a qualquer mento pelo Poder Público, caso os serviços mencionados no Contrato não estiverem sendo cumpridos de modo satisfatório. 

Art. 5º O termo de Cooperação Técnica firmado entre o adotante, pessoa jurídica, com o Município, deverá especificar as atribuições das partes. 

Art. 6º Fica vedado a divulgação de publicidade e de ser realizada cooperação técnica para fins do previsto  por esta Lei, para empresas e demais segmentos que atentem contra os princípios da administração púbica.

Art. 7º Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 26 de abril de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo incentivar a proteção de nossos campos de futebol e equipamentos esportivos por meio da identificação, cadastro e compromisso de proteção com esses espaços de esportes do município. Sabedores que o município possui dezenas de campos de pelada e de áreas de esporte e lazer nos bairros da cidade.

Qualquer entidade de direito privado, poderá adotar um campo de futebol e/ou equipamento esportivo, garantindo a proteção, manutenção ou recuperação de instalações e seus entornos. Poderá ainda receber ações de prevenção e limpeza periódica. 

Com efeito, a Prefeitura encontra dificuldades para manter muitos desses espaços, pois necessitam de uma constante manutenção. Não obstante, muitos campos e equipamentos esportivos estão abandonados e consequentemente se deteriorando. Por outro lado, qualquer empresa (indústria, comércio, prestador de serviço), escola, associação de bairro, pessoa física ou ONG pode administrar um campo de futebol. 

Esse novo modelo contorna a carência de recursos públicos, a lentidão e a burocracia e permite que sejam realizadas ações nas áreas de lazer, esporte e recreação, que reduzam os problemas e melhorem a qualidade de vida da população

Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após regulamentação, seja deliberado e aprovado na devida forma regimental.

Essa é a nossa justificativa.

Atenciosamente,
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